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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º - Ficam obrigados os estabelecimentos hospitalares das redes pública 

e privada, que possuírem centro cirúrgico, centro obstetrício, unidade de tratamento 

intensivo, unidade coronária ou qualquer outra instalação que requeira a não 

interrupção de procedimentos de saúde a proceder à instalação de gerador de 

energia elétrica dotado de sistema de acionamento automático. 

Art. 2º - O descumprimento do disposto no artigo anterior sujeita o 

estabelecimento hospitalar infrator a uma multa diária a ser definida em Portaria do 

Ministério da Saúde. 

Parágrafo único – No caso de estabelecimentos hospitalares da rede privada, 

a não instalação do gerador referido no artigo 1º é critério impeditivo para 

manutenção de credenciamento junto ao Sistema Único de Saúde – SUS. 

Art. 3º - Os estabelecimentos hospitalares deverão proceder ao cumprimento 

do previsto no artigo 1º em até 180 (cento e oitenta) dias da publicação da presente 

lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de investimento, por parte do Governo Federal, na 

melhoria do  sistema elétrico brasileiro, tem colaborado, nos últimos anos, 

para uma série de falhas no fornecimento de energia. Tal situação tem 

tornado fundamental e inadiável a instalação de sistemas alternativos para 

suprimento de energia elétrica nas unidades hospitalares públicas e privadas 

de saúde. 

O oferecimento de um sistema de saúde de qualidade é 

obrigação do Governo, por meio do Sistema único de Saúde, perante a 

população e, sem suprimento alternativo de energia, esse objetivo claramente 

não é atingido.  

Em que pese a ANVISA, por meio de sua Resolução nº 50/2002, 

ter reconhecido a obrigatoriedade de dispor de um sistema alternativo para a 

geração de energia elétrica, a obrigação somente é atribuída aos entes 
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administrativos que pretenderem a reforma ou a construção de novos 

estabelecimentos de saúde. 

Desta forma, para o cumprimento do objetivo primordial de oferecer 

saúde de qualidade à população, é de fundamental importância uma lei que torne 

obrigatória a instalação de geradores como fonte alternativa de suprimento de 

energia para as unidades hospitalares públicas e privadas do país. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2014. 

 

Deputado LUIZ DE DEUS 
DEMOCRATAS/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO RDC Nº 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 (I) 
 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

planejamento, programação, elaboração e 

avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 11 inciso IV do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 

Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, em reunião realizada em 20 de fevereiro de 2002, e 

Considerando o princípio da descentralização político-administrativa previsto na 

Constituição Federal e na Lei nº 8.080 de 19/09/1990; 

Considerando o artigo 3º, alínea C, artigo 6º, inciso VI e artigo 10º previstos na 

Portaria nº 1.565/GM/MS, de 26 de agosto de1994; 

Considerando a necessidade de atualizar as normas existentes na área de infra-

estrutura física em saúde; 

Considerando a necessidade de dotar o País de instrumento norteador das novas 

construções, reformas e ampliações, instalações e funcionamento de Estabelecimentos 

Assistenciais de Saúde que atenda aos princípios de regionalização, hierarquização, 

acessibilidade e qualidade da assistência prestada à população; 

Considerando a necessidade das secretarias estaduais e municipais contarem com 

um instrumento para elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 

assistenciais de saúde, adequado às novas tecnologias na área da saúde; 

Considerando os dispostos nas Portarias/SAS/MS nº 230, de 1996 e 104, de 1997; 

Considerando a consulta pública publicada na Portaria SVS/MS nº 674 de 1997; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 554 de 19 de março de 2002 que revogou a 

Portaria nº 1884/GM, de 11 de novembro de 1994 do Ministério da Saúde; adota a seguinte 

Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

Art. 1º - Aprovar o Regulamento Técnico destinado ao planejamento, 

programação, elaboração, avaliação e aprovação de projetos físicos de estabelecimentos 

assistenciais de saúde, em anexo a esta Resolução a ser observado em todo território nacional, 
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na área pública e privada compreendendo: 

a) as construções novas de estabelecimentos assistenciais de saúde de todo o país; 

b) as áreas a serem ampliadas de estabelecimentos assistenciais de saúde já 

existentes; 

c) as reformas de estabelecimentos assistenciais de saúde já existentes e os 

anteriormente não destinados a estabelecimentos de saúde. 

Art. 2º - A Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, 

prestará cooperação técnica às secretarias estaduais e municipais de saúde, a fim de orientá-

las sobre o exato cumprimento e interpretação deste Regulamento Técnico. 

Art. 3º - As secretariais estaduais e municipais de saúde são responsáveis pela 

aplicação e execução de ações visando o cumprimento deste Regulamento Técnico, podendo 

estabelecer normas de caráter supletivo ou complementar a fim de adequá-lo às 

especificidades locais. 

Art. 4º ¿ A Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, 

procederá a revisão deste Regulamento Técnico após cinco anos de sua vigência, com o 

objetivo de atualizá-lo ao desenvolvimento científico e tecnológico do país. 

Art. 5º - A inobservância das normas aprovadas por este Regulamento constitui 

infração à legislação sanitária federal, conforme dispõe o artigo 10, incisos II e III, da Lei nº 

6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 6º - Esta Resolução de Diretoria Colegiada entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GONZALO VECINA NETO 

 

ANEXOS 

 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, 

ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS FÍSICOS DE ESTABELECIMENTOS 

ASSISTENCIAIS DE SAÚDE 

 

Todos os projetos de estabelecimentos assistenciais de saúde-EAS deverão 

obrigatoriamente ser elaborados em conformidade com as disposições desta norma. Devem 

ainda atender a todas outras prescrições pertinentes ao objeto desta norma estabelecidas em 

códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas 

de concessionárias de serviços públicos. Devem ser sempre consideradas as últimas edições 

ou substitutivas de todas as legislações ou normas utilizadas ou citadas neste documento. 

Embora exista uma hierarquia entre as três esferas, o autor ou o avaliador do projeto deverá 

considerar a prescrição mais exigente, que eventualmente poderá não ser a do órgão de 

hierarquia superior. 

PARTE I – 

PROJETOS DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE 

 

1. ELABORAÇÃO DE PROJETOS FÍSICOS 

Nos casos não descritos nesta resolução, são adotadas como complementares as 

seguintes normas: 

- NBR 6492 – Representação de projetos de arquitetura; 

- NBR 13532 - Elaboração de projetos de edificações – Arquitetura. 

- NBR 5261 – Símbolos gráficos de eletricidade – Princípios gerais para desenho 

de símbolos gráficos; 

- NBR 7191 - Execução de desenhos para obras de concreto simples ou armado; 
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- NBR 7808 - Símbolos gráficos para projetos de estruturas; 

- NBR 14611 – Desenho técnico – Representação simplificada em estruturas 

metálicas; e 

- NBR 14100 – Proteção contra incêndio – Símbolos gráficos para projetos. 

1.1. TERMINOLOGIA 

Para os estritos efeitos desta norma, são adotadas as seguintes definições: 

1.1.1. Programa de Necessidades 

Conjunto de características e condições necessárias ao desenvolvimento das 

atividades dos usuários da edificação que, adequadamente consideradas, definem e originam a 

proposição para o empreendimento a ser realizado. Deve conter a listagem de todos os 

ambientes necessários ao desenvolvimento dessas atividades. 

1.1.2. Estudo Preliminar  

Estudo efetuado para assegurar a viabilidade técnica a partir dos dados levantados 

no Programa de Necessidades, bem como de eventuais condicionantes do contratante. 

1.1.3. Projeto Básico 

Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para caracterizar os 

serviços e obras, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o detalhamento 

necessário para a definição e quantificação dos materiais, equipamentos e serviços relativos 

ao empreendimento. 

1.1.4. Projeto Executivo 

Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para realização do 

empreendimento, contendo de forma clara, precisa e completa todas as indicações e detalhes 

construtivos para a perfeita instalação, montagem e execução dos serviços e obras. 

1.1.5. Obra de Reforma 

Alteração em ambientes sem acréscimo de área, podendo incluir as vedações e/ou 

as instalações existentes. 

1.1.6. Obra de Ampliação 

Acréscimo de área a uma edificação existente, ou mesmo construção de uma nova 

edificação para ser agregada funcionalmente (fisicamente ou não) a um estabelecimento já 

existente. 

1.1.7. Obra Inacabada 

Obra cujos serviços de engenharia foram suspensos, não restando qualquer 

atividade no canteiro de obras. 

1.1.8. Obra de Recuperação 

Substituição ou recuperação de materiais de acabamento ou instalações existentes, 

sem acréscimo de área ou modificação da disposição dos ambientes existentes. 

1.1.9. Obra Nova 

Construção de uma nova edificação desvinculada funcionalmente ou fisicamente 

de algum estabelecimento já existente. 

1.2. ETAPAS DE PROJETO 

Os projetos para a construção, complementação, reforma ou ampliação de uma 

edificação ou conjunto de edificações serão desenvolvidos, basicamente, em três etapas: 

estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo. 

O desenvolvimento consecutivo dessas etapas terá, como ponto de partida, o 

programa de necessidades (físico-funcional) do EAS onde deverão estar definidas as 

características dos ambientes necessários ao desenvolvimento das atividades previstas na 

edificação. 

1.2.1. Estudo preliminar 

Visa a análise e escolha da solução que melhor responda ao Programa de 

Necessidades, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e ambiental do empreendimento. 
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1.2.1.1 Arquitetura 

Consiste na definição gráfica do partido arquitetônico, através de plantas, cortes e 

fachadas (opcional) em escala livre e que contenham graficamente:  

- a implantação da edificação ou conjunto de edificações e seu relacionamento 

com o local escolhido;  

- acessos, estacionamentos e outros - e expansões possíveis; 

- a explicitação do sistema construtivo que serão empregados; 

- os esquemas de zoneamento do conjunto de atividades, as circulações e 

organização volumétrica; 

- o número de edificações, suas destinações e locações aproximadas; 

- o número de pavimentos; 

- os esquemas de infra-estrutura de serviços; 

- o atendimento às normas e índices de ocupação do solo. 

O estudo deverá ser desenvolvido a partir da análise e consolidação do programa 

de 

necessidades, caracterizando os espaços, atividades e equipamentos básicos 

(médico-hospitalares e de infra-estrutura) e do atendimento às normas e leis de uso e 

ocupação do solo. 

Além dos desenhos específicos que demonstrem a viabilidade da alternativa 

proposta, será parte integrante do estudo preliminar, um relatório que contenha memorial 

justificativo do partido adotado e da solução escolhida, sua descrição e características 

principais, as demandas que serão atendidas e o pré-dimensionamento da edificação. 

Deverão ser consideradas as interferências entre os diversos sistemas da 

edificação. 

Quando solicitado pelo contratante e previamente previsto em contrato, deverá ser 

apresentada estimativa de custos da obra. 

1.2.1.2. Instalações 

1.2.1.2.1.Elétrica e Eletrônica 

A. Escopo 

Deverá ser desenvolvido um programa básico das instalações elétricas e especiais 

do E.A.S., destinado a compatibilizar o projeto arquitetônico com as diretrizes básicas a serem 

adotadas no desenvolvimento do projeto, contendo quando aplicáveis: 

- Localização e característica da rede pública de fornecimento de energia elétrica; 

- Tensão local de fornecimento de energia elétrica (primária e secundária); 

- Descrição básica do sistema de fornecimento de energia elétrica: entrada, 

transformação, medição e distribuição; 

- Descrição básica do sistema de proteção contra descargas atmosféricas; 

- Localização e características da rede pública de telefonia; 

- Descrição básica do sistema telefônico: entrada, central privada de comutação e 

L.P.'s; 

- Descrição básica do sistema de sinalização de enfermagem; 

- Descrição básica do sistema de sonorização; 

- Descrição básica do sistema de intercomunicação; 

- Descrição básica do sistema de televisão e rádio; 

- Descrição básica do sistema de computadores; 

- Descrição básica do sistema de radiologia; 

- Descrição básica do sistema de busca-pessoa; 

- Descrição básica do sistema de aterramento das salas cirúrgicas (quando 

houver); 

- Descrição básica do sistema de geração da energia de emergência (baterias ou 
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grupo gerador); 

- Descrição básica do sistema de alarme contra incêndios; 

- Determinação básica dos espaços necessários para as centrais de energia elétrica 

e centrais de comutação telefônica; 

- Determinação básica das áreas destinadas ao encaminhamento horizontal e 

vertical do sistema elétrico (prumadas);  

- Efetuar consulta prévia às concessionárias de energia elétrica e telefonia; 

- Apresentar memória de cálculo, com justificativa dos sistemas propostos. 

B. Produtos 

- Descritivo básico, com indicação das alternativas e recomendações de ordem 

técnica para adequação do projeto básico de arquitetura. 

- Documentos gráficos para elucidar as proposições técnicas. 

1.2.1.2.2. Hidráulica e Fluido-Mecânica 

A. Escopo 

Deverá ser desenvolvido um programa básico das instalações hidráulicas e 

especiais do estabelecimento, destinado a compatibilizar o projeto arquitetônico com as 

diretrizes básicas a serem adotadas no desenvolvimento do projeto, contendo quando 

aplicáveis: 

- Localização da rede pública de fornecimento de água ou quando necessária a 

indicação de poço artesiano; 

- Descrição básica do sistema de abastecimento de água: entrada; 

- Previsões do consumo de água, reservação (enterrada e elevada) e casa de 

bombas; 

- Descrição básica do sistema de aquecimento; 

- Previsão de consumo de água quente; 

- Descrição básica do sistema de proteção e combate a incêndio; 

- Localização da rede pública de fornecimento de gás combustível e/ou quando 

necessário de gás engarrafado; 

- Previsão de consumo de gás combustível; 

- Localização da rede pública de esgoto e/ou quando necessário a indicação de 

sistema de tratamento (fossa séptica, câmaras de decantação para esgoto radioativo, outros); 

- - Localização de galeria para drenagem de águas pluviais e/ou quando necessário 

a indicação de despejo livre; 

- Previsão do volume de escoamento de águas pluviais; 

- Descrição básica do sistema de fornecimento de gases medicinais (oxigênio, 

óxido nitroso, ar comprimido medicinal e outros) quando for o caso; 

- Descrição básica do sistema de tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

(RSS), quando for o caso; 

- Previsão do consumo dos gases medicinais; 

- Descrição do sistema de fornecimento de vácuo; 

- Previsão do consumo de vácuo; 

- Descrição do sistema de fornecimento de vapor; 

- Previsão de consumo de vapor; 

- Consultas prévias junto às concessionárias públicas de fornecimento de água e 

gás; - Determinação básica dos espaços necessários para as centrais de gases medicinais, gás 

combustível, vácuo, vapor, tratamento de RSS, quando for o caso; 

- Determinação básica dos espaços necessários para as centrais de gases 

medicinais, gás combustível, vácuo, vapor; 

- Determinação básica das áreas destinadas aos encaminhamentos dos sistemas 

hidráulicos e especiais (prumadas); 
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- Apresentação de memórias de cálculo e justificativa dos sistemas propostos. 

B. Produtos 

- Descritivo básico com indicação das alternativas e recomendações de ordem 

técnica para adequação ao projeto básico de arquitetura; 

- Documentos gráficos para elucidar as proposições técnicas. 

1.2.1.2.3. Climatização 

A. Escopo 

Deverá ser desenvolvido um programa básico das instalações de ar condicionado 

e ventilação mecânica do EAS, destinado a compatibilizar o projeto arquitetônico com as 

diretrizes básicas a serem adotadas no desenvolvimento do projeto, contendo quando 

aplicáveis: 

- Proposição das áreas a serem climatizadas (refrigeração, calefação, 

umidificação, pressurização, ventilação e câmaras frigoríficas); 

- Descrição básica do sistema de climatização, mencionando: filtros, água gelada, 

"self" a ar, etc; 

- Previsão do consumo de água; 

- Previsão de consumo de energia elétrica; 

- Elaboração do perfil da carga térmica; 

- Elaboração do estudo comparativo técnico e econômico das alternativas técnicas 

para o sistema; 

- Localização da central de casa de máquinas em função dos sistemas propostos; 

- Pré-localização do sistema de distribuição, prumadas dos dutos e redes de água 

em unifilares da alternativa proposta. 

B - Produtos 

- Descritivo básico, com indicação das alternativas e recomendações de ordem 

técnica para adequação do projeto básico de arquitetura; 

- Documentos gráficos para elucidar as proposições técnicas. 

1.2.1.3. Estrutura e Fundações 

Assim como os projetos de arquitetura e instalações, os projetos de estrutura e 

fundações obedecerão as etapas de estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo e 

deverão estar em perfeita sintonia com aqueles projetos, estimando as cargas de acordo com 

os ambientes e equipamentos propostos. 

1.2.2 Projeto Básico  

Deverá demonstrar a viabilidade técnica da edificação a partir do Programa de 

necessidades e do Estudo preliminar desenvolvidos anteriormente, possibilitar a avaliação do 

custo dos serviços e obras, bem como permitir a definição dos métodos construtivos e prazos 

de execução do empreendimento. Serão solucionadas as interferências entre os sistemas e 

componentes da edificação. 

1.2.2.1 Arquitetura 

O projeto básico de arquitetura – PBA será composto da representação gráfica + 

relatório técnico conforme descrito a seguir. 

1.2.2.1.1. Representação Gráfica: 

a) as plantas baixas, cortes e fachadas, com escalas não menores que 1:100; exceto 

as plantas de locação, de situação e de cobertura, que poderá ter a escala definida pelo autor 

do projeto ou pela legislação local pertinente; 

b) todos os ambientes com nomenclatura conforme listagem contida nesta 

Resolução e demais normas federais; 

c) todas as dimensões (medidas lineares e áreas internas dos compartimentos e 

espessura das paredes); 

d) a locação de louças sanitárias e bancadas, posição dos leitos (quando houver), 
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locação dos equipamentos não portáteis médico-hospitalares e de infra-estrutura, 

equipamentos de geração de água quente e vapor, equipamentos de fornecimento de energia 

elétrica regular e alternativa, equipamentos de fornecimento ou geração de gases medicinais, 

equipamentos de climatização, locais de armazenamento e, quando houver, tratamento de 

RSS (Resíduos de Serviços de Saúde); 

e) indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes; 

f) em se tratando de reforma e/ou ampliação e/ou conclusão, as plantas devem 

conter legenda indicando área a ser demolida, área a ser construída e área existente; 

g) locação da edificação ou conjunto de edificações e seus acessos de pedestres e 

veículos; 

h) planta de cobertura com todas as indicações pertinentes; 

i) planta de situação do terreno em relação ao seu entorno urbano; 

j) identificação e endereço completo do estabelecimento, data da conclusão do 

projeto, número seqüencial das pranchas, área total e do pavimento. 

1.2.2.1.2. Relatório Técnico: 

a) dados cadastrais do estabelecimento de saúde, tais como: razão social, nome 

fantasia, endereço, CNPJ e número da licença sanitária de funcionamento anterior, caso 

exista, dentre outras que a vigilância sanitária local considere pertinente; 

b) memorial do projeto de arquitetura descrevendo as soluções adotadas no 

mesmo, onde se incluem, necessariamente, considerações sobre os fluxos internos e externos; 

c) resumo da proposta assistencial, contendo listagem de atividades que serão 

executadas na edificação do estabelecimento de saúde, assim como de atividades de apoio 

técnico ou logístico que sejam executadas fora da edificação do estabelecimento em análise ; 

d) quadro de número de leitos, quando houver, discriminando: leitos de 

internação, leitos de observação e leitos de tratamento intensivo, conforme Portaria nº 

1101/GM de 12 de junho de 2002, do Ministério da Saúde publicada no DOU de 13 de junho 

de 2002; 

e) especificação básica de materiais de acabamento e equipamentos de infra-

estrutura (poderá estar indicado nas plantas de arquitetura) e quando solicitado, dos 

equipamentos médico-hospitalares não portáteis; 

f) descrição sucinta da solução adotada para o abastecimento de água potável, 

energia elétrica, coleta e destinação de esgoto, resíduos sólidos e águas pluviais da edificação; 

g) no caso de instalações radioativas, o licenciamento de acordo com as normas 

do Conselho Nacional de Energia Nuclear - CNEN NE 6.02. 

O Projeto Básico de Arquitetura – PBA (representação gráfica + relatório técnico) 

será a base para o desenvolvimento dos projetos complementares de engenharia (estrutura e 

instalações). 

1.2.2.2. Instalações 

1.2.2.2.1.Elétrica e Eletrônica 

A. Escopo 

A partir das diretrizes estabelecidas no estudo preliminar e com base no projeto 

arquitetônico e de estrutura, deverá ser elaborado o projeto básico de instalações elétricas e 

especiais, contendo quando aplicáveis: 

- Confirmação das entradas de energia elétrica e de telefonia; 

- Confirmação do sistema de energia elétrica e da central de comutação telefônica; 

- Confirmação do sistema de distribuição contendo redes e pré-dimensionamento; 

- Proposição da locação dos quadros gerais de BT, QL e QF; 

- Proposição da locação dos quadros de distribuição telefônica; 

- Proposição das dimensões das centrais da energia (medição, transformação, 

quadros gerais, BT, geradores) e da central telefônica; 
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- Proposição dos pontos de alimentação, iluminação e sinalização: 

Pontos de força para equipamentos e tomadas de uso geral; 

Pontos de luz e seus respectivos interruptores; 

Pontos de detecção e alarme de incêndio; 

Pontos de telefones e interfones; 

Pontos para o sistema de sinalização de enfermagem, com seus respectivos 

acionamentos; 

- Proposição dos pontos para locação dos captores e para o sistema de proteção 

contra descargas atmosféricas; 

- Proposição dos pontos de alimentação do sistema de ar condicionado, 

elevadores, sistema de som, intercomunicação e sistemas de computadores; 

- Proposição dos pontos de alimentação de todos os sistemas de suprimento, 

processamento e tratamento de efluentes, líquidos ou sólidos, quando for o caso. 

B. Produtos 

- Memorial descritivo e definitivo explicativo do projeto, com soluções adotadas e 

compatibilizadas com o projeto básico e as soluções adotadas nos projetos das áreas 

complementares. 

- Documentos Gráficos: 

- Implantação geral - escala ³ 1:500;  

- Plantas baixas - escala ³ 1:100; 

- Planta de cobertura - escala ³ 1:100; 

- Prumadas esquemáticas - sem escala. 

1.2.2.2.2.Hidráulica e Fluido-Mecânica 

A. Escopo 

A partir das diretrizes estabelecidas no estudo preliminar e baseado no anteprojeto 

básico arquitetônico, deverá ser elaborado o projeto básico de instalações hidráulicas e 

especiais, contendo quando aplicáveis: 

- Proposição da entrada de água, da entrada de gás e ligações de esgoto e águas 

pluviais; 

- Confirmação da necessidade de poço artesiano e sistema de tratamento de 

esgoto; 

- Confirmação das necessidades de abastecimento e captação: 

. de água para consumo e combate a incêndios; 

. de esgotos pluviais; 

. de gás combustível; 

. de gases medicinais; 

. de vácuo; 

. de vapor; 

- Confirmação dos tubos de queda para as prumadas devidamente pré-

dimensionadas para a compreensão da solução adotada para águas pluviais. 

- Confirmação do dimensionamento das centrais de gases medicinais, gás, vácuo e 

vapor, incluindo as redes e respectivos pontos de consumo; 

- Confirmação do dimensionamento das centrais de tratamento ou suprimento de 

instalações especiais, como tratamento de água para diálise, tratamento de RSS, tratamento de 

esgoto, etc... 

B. Produtos 

- Memorial descritivo definitivo, explicativo do projeto, com soluções adotadas e 

compatibilizadas com o projeto básico de arquitetura e as soluções adotadas nos projetos das 

áreas complementares. 

- Documentos gráficos: 
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. implantação geral - escala ³ 1:500; 

. plantas baixas - escala ³ 1:100; 

. planta de cobertura - escala ³ 1:100; 

. prumadas esquemáticas - escala ³ 1:100. 

1.2.2.2.3. Climatização 

A. Escopo 

A partir das diretrizes estabelecidas no programa básico e baseado no projeto 

básico arquitetônico, deverá ser elaborado o projeto básico de instalações de ar condicionado 

e ventilação mecânica, contendo quando aplicáveis: 

- Definição dos pesos e dimensões dos equipamentos para o sistema proposto; 

- Confirmação da alternativa do sistema a ser adotado; 

- Confirmação das áreas a serem climatizadas; 

- Confirmação das áreas a serem ventiladas; 

- Confirmação dos consumos de água e energia elétrica; 

- Compatibilização com os projetos básicos de instalações elétrica e hidráulica 

com o sistema adotado; 

- Proposição das redes de dutos unifilares com dimensionamento das linhas tronco 

de grelhas, difusores, etc.; 

- Localização dos pontos de consumo elétrico com determinação de potência, 

tensão e número de fases; 

- Localização dos pontos de consumo hidráulico (água e drenagem). 

B. Produtos 

- Memorial descritivo definitivo, explicativo do projeto, com soluções adotadas e 

compatibilizadas com o projeto básico e as soluções adotadas nos projetos das áreas 

complementares; 

- Documentos gráficos: 

. implantação geral - escala ³ 1:500; 

. plantas baixas - escala ³ 1:100; 

. planta da cobertura - escala ³ 1:100. 

1.2.3. Projeto Executivo 

Deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 

empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes. 

1.2.3.1. Arquitetura 

O projeto executivo deverá demonstrar graficamente: 

- a implantação do edifício, onde constem: 

. orientação da planta com a indicação do Norte verdadeiro ou magnético e as 

geratrizes de implantação; 

. representação do terreno, com as características planialtimétricas, 

compreendendo medidas e ângulos dos lados e curvas de nível, e localização de árvores, 

postes, hidrantes e outros elementos construídos, existentes; 

. as áreas de corte e aterro, com a localização e indicação da inclinação de taludes 

e arrimos; . a RN do levantamento topográfico; 

. os eixos das paredes externas das edificações, cotados em relação a referências 

preestabelecidas e bem identificadas; 

. cotas de nível do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas 

externas (calçadas, acessos, patamares, rampas e outros); 

. localização dos elementos externos, construídos como estacionamentos, 

construções auxiliares e outros; 

- o edifício, compreendendo: 

. plantas de todos os pavimentos, com nomenclatura conforme listagem de 
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ambientes contida nessa norma e medidas internas de todos os compartimentos, espessura de 

paredes, material e tipo de acabamento, e indicações de cortes, elevações, ampliações e 

detalhes; 

. dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, altura dos peitoris, vãos de 

portas e janelas e sentido de abertura; 

. plantas de cobertura, indicando o material, a inclinação, sentido de escoamento 

das águas, a posição das calhas, condutores e beirais, reservatórios, domus e demais 

elementos, inclusive tipo de impermeabilização, juntas de dilatação, aberturas e 

equipamentos, sempre com indicação de material e demais informações necessárias; 

. todas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamento; 

. cortes das edificações, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, 

altura das paredes e barras impermeáveis, altura de platibandas, cotas de nível de escadas e 

patamares, cotas de piso acabado, forros e coberturas, tudo sempre com indicação clara dos 

respectivos materiais de execução e acabamento; 

. impermeabilização de paredes e outros elementos de proteção contra umidade; 

. ampliações, de áreas molhadas, com posicionamento de aparelhos hidráulico-

sanitários, indicando seu tipo e detalhes necessários; 

. as esquadrias, o material componente, o tipo de vidro, fechaduras, fechos, 

dobradiças, o acabamento e os movimentos das peças, sejam verticais ou horizontais; 

. todos os detalhes que se fizerem necessários para a perfeita compreensão da obra 

a executar, como cobertura, peças de concreto aparente, escadas, bancadas, balcões e outros 

planos de trabalho, armários, divisórias, equipamentos de segurança e outros fixos e todos os 

arremates necessários; 

. se a indicação de materiais e equipamentos for feita por código, incluir legenda 

indicando o material, dimensões de aplicação e demais dados de interesse da execução das 

obras; 

Quando for solicitado pelo contratante, o projeto executivo será integrado por um 

cronograma onde estejam demonstradas as etapas lógicas da execução dos serviços e suas 

interfaces, bem como um manual de operação e manutenção das instalações, quando se tratar 

de equipamentos ou projetos especiais. 

Todos os detalhes executivos que interfiram com outros sistemas deverão estar 

perfeitamente harmonizados. 

Também constará do projeto executivo, se solicitado pelo contratante e previsto 

em contrato, o orçamento analítico da obra e cronograma físico-financeiro. 

1.2.3.2. Instalações 

1.2.3.2.1. Elétrica e Eletrônica 

A. Escopo 

Após a aprovação do projeto básico pelo órgão competente e/ou cliente, deverá 

ser elaborado o projeto executivo de instalações elétricas e especiais, atentando para os 

projetos executivos de arquitetura e formas de estrutura, de modo a permitir a completa 

execução das obras. 

B. Produtos 

- Memorial descritivo e explicativo das instalações elétricas ou especiais, 

indicando fórmulas, dados e métodos utilizados nos dimensionamentos: tensão, corrente, fator 

de demanda, fator de potência, índice iluminotécnico, telefonia, etc.; 

- Memorial descritivo da ordem de serviço a ser executada e recomendações 

quanto a método e técnicas a serem utilizadas. 

- Documentos Gráficos: 

. As plantas poderão ser apresentadas agrupando-se os diversos sistemas, segundo 

o seguinte critério: agrupamento  
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1 - iluminação, sonorização, sinalização de enfermagem, alarme de detecção 

contra incêndio e relógio; agrupamento  

2 - alimentadores, tomadas, telefone, interfone e sistema de computadores; 

. Implantação geral - escala ³ 1:500; 

. Plantas baixas - escala ³ 1:100; 

. Planta de cobertura - escala ³ 1:100; 

. Planta corte e elevação da cabine de medição e transformação - escala ³ 1:25; 

. Diagrama unifilar geral - sem escala; 

. Diagramas trifilares dos quadros elétricos - sem escala; 

. Detalhes gerais - escala ³ 1:25; 

. Prumadas esquemáticas - sem escala; 

. Legenda das simbologias adotadas - sem escala. 

- Relação quantitativa e qualitativa dos materiais e equipamentos a serem 

utilizados nos diversos sistemas, contendo: 

. Tipo e qualidade; 

. Características para sua identificação; 

. Unidade de comercialização; 

. Respectivas quantidades; 

- Elementos necessários para aprovação junto à companhia de fornecimento de 

energia elétrica, contendo: 

. Plantas e detalhes (escala ³ 100 e ³ 1:25); 

. Tabela de carga instalada e demandada; 

- Memorial descritivo; 

- Outros documentos solicitados pela concessionária; 

- Elementos necessários para aprovação junto à companhia telefônica, contendo: 

- Plantas e detalhes (escala ³ 1:100 e ³ 1:25); 

- Memorial descritivo; 

- Outros documentos solicitados pela concessionária. 

1.2.3.2.1. Hidráulica e Fluído-Mecânica 

A. Escopo 

Após a provação do projeto básico pelo órgão competente, deverá ser elaborado o 

projeto executivo de instalações hidráulicas e especiais, atentando para o projeto executivo de 

arquitetura, de modo a permitir a completa execução das obras. 

B. Produtos 

- Memorial descritivo e explicativo das instalações hidráulicas ou especiais, 

indicando fórmulas, dados e métodos utilizados nos dimensionamentos e cálculos (volume, 

capacidade, vazão, etc.); 

- Memorial descritivo da ordem de serviço a ser executado e recomendações 

quanto a método e técnicas a serem utilizadas; 

- Documentos gráficos: 

. As plantas poderão ser apresentadas, agrupando-se os diversos sistemas, de 

acordo com o seguinte critério: instalações de água quente e fria, instalações de esgoto e 

águas pluviais, instalações de gás combustível, instalações de gases medicinais, instalações de 

redes de proteção e combate a incêndio e instalações da rede de vapor e condensado; 

. Planta de implantação geral do edifício, em escala ³ 1:200, desenvolvida a partir 

do projeto arquitetônico, contendo as redes públicas existentes de água, gás, esgoto sanitário e 

águas pluviais; 

. Plantas baixas dos pavimentos - escala ³ 1:50; 

. Planta de cobertura - escala ³ 1:50; 

. Esquema isométrico - escala ³ 1:25; 
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. Detalhes gerais - escala ³ 1:25; 

. Detalhes de reservatórios de água - escala ³ 1:50; 

. Legenda das simbologias adotadas - sem escala; 

- Relação quantitativa e qualitativa dos materiais e equipamentos a serem 

utilizados nos diversos sistemas, contendo: 

. Tipo e qualidade; 

. Características para sua identificação; 

. Unidade de comercialização; 

. Respectivas quantidades; 

- Elementos necessários para aprovação junto ao Corpo de Bombeiros contendo: 

. Memoriais descritivos; 

. Memoriais de cálculo; 

. Plantas e detalhes do sistema (escala ³ 1:100 e ³ 1:25, respectivamente); 

. Outros documentos solicitados pelo órgão. 

- Elementos necessários para aprovação junto à companhia de gás, quando da 

existência da mesma, contendo: 

. Plantas e detalhes (escala ³ 1:50 e ³ 1:25); 

. Memorial descritivo; 

- Elementos necessários para o dimensionamento do ramal de entrada de água 

(hidrômetro) e saída de esgoto sanitário, junto à concessionária de água e esgoto, contendo: 

. Plantas e detalhes (escala ³ 1:50 e ³ 1:25); 

. Memorial descritivo; 

. Outros documentos solicitados pela concessionária. 

1.2.3.2.1. Climatização 

A. Escopo 

Após a aprovação do projeto básico pelo órgão competente, deverá ser elaborado 

o projeto executivo de instalações de ar condicionado e ventilação mecânica, atentando para o 

projeto executivo de arquitetura e de estruturas, de modo a permitir a execução das obras das 

instalações hidráulicas e especiais por terceiros, segundo padrões convencionais da construção 

civil. 

B. Escopo 

- Memorial descritivo e explicativo das instalações de ar condicionado e 

ventilação mecânica, indicando fórmulas, dados e métodos utilizados nos dimensionamentos 

de: cargas térmicas, consumo de água, carga elétrica, número de troca de ar e filtros de ar; 

- Memorial descritivo da ordem de serviço a ser executada e recomendações 

quanto ao método e técnicas a serem utilizadas para execução de obra. 

- Documentos gráficos: 

. As plantas poderão ser apresentadas agrupando-se as instalações de ar 

condicionado, redes de água gelada, ventilação e exaustão e deverão ser compostas por: 

. implantação geral - escala ³ 1:500; 

. plantas baixas - escala ³ 1:100; 

. planta de cobertura - escala ³ 1:100; 

. esquema isométrico - escala ³ 1:25; 

. detalhes gerais - escala ³ 1:25; 

. esquema elétrico - sem escala; 

. fluxograma - sem escala; 

. legenda das simbologias adotadas - sem escala; 

- Relação quantitativa e qualitativa dos materiais e equipamentos a serem 

utilizados nos diversos sistemas, contendo: 

. Tipo e qualidade; 
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. Características para sua identificação; 

. Unidade de comercialização; 

. Respectivas quantidades. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.244, DE 2014 
(Do Sr. Fernando Torres) 

 
Torna obrigatória a instalação de geradores de energia elétrica em todos 
os hospitais e clínicas, públicos e privados em todo o território nacional e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7231/2014.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Torna-se obrigatória a instalação de Geradores de Energia Elétrica 

hospitais e clínicas, públicos e privados em todo o território nacional. 

     Art. 2º - Os estabelecimentos hospitalares públicos e privados em todo o 
território nacional, que possuam centro cirúrgico, centro obstétrico, unidade de 
tratamento intensivo ou qualquer outra instalação que necessite da utilização de 
equipamentos eletrônicos de forma contínua, ficam obrigados a proceder à 
instalação de gerador de energia elétrica dotado de sistema automático de 
acionamento. 

Art. 3º - Os estabelecimentos hospitalares deverão proceder à instalação do 
gerador elétrico em até 180 (centro e oitenta) dias a contar da publicação desta lei. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A medicina moderna e a tecnologia caminham lado a lado, cada vez mais 
presenciamos a o uso de equipamentos eletrônicos nos procedimentos médicos 
mais diversos, desde um simples exames aos mais complexos procedimentos 
cirúrgicos, um verdadeiro arsenal de alta tecnologia para auxiliar na prevenção e no 
tratamento dos mais variados tipos de doenças, ressonâncias magnéticas, eco 
cardiogramas tridimensionais,  tomografias computadorizadas, Unidades de 
Tratamento intensivo com respiradores eletrônicos e monitoramento do paciente 24 
horas por dia estão dentre outros usos dos avanços da tecnologia utilizados na 
medicina. 

Ao lado desta evolução da utilização da tecnologia na medicina encontramos 
grandes problemas por conta da necessidade do uso da energia elétrica para manter 
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a continuidade do funcionamento destes equipamentos eletrônicos, cirurgias são 
interrompidas abruptamente, incubadoras e respiradores  param, exames complexos 
sofrem retardamentos dentre outras situações  do cotidiano dos estabelecimentos 
hospitalares, localizados de norte a sul do País onde problemas de transmissão de  
energia se manifesta de forma frequente. 

          O Projeto de Leite tem como objetivo manter a continuidade do 

funcionamento destes equipamentos obrigando que hospitais e clínicas, 

públicos e privados em todo o território nacional a ter uma fonte de energia 

emergencial para assegurar a continuidade do funcionamento destes 

equipamentos utilizados nos atendimentos dos pacientes. 

          Diante do exposto, e em razão desta Casa Legislativa ser o poder por 

excelência para ditar normas, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem 

esta proposição. 

Sala das Sessões, em 18 de Novembro de 2014 

DEPUTADO FERNANDO TORRES – PSD/BA 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.704, DE 2018 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para determinar que 
as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica mantenham geradores de energia elétrica nos estabelecimentos 
de saúde públicos, para garantir o fornecimento ininterrupto de energia 
elétrica a essas instituições.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7231/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, para determinar que as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica mantenham 

geradores de energia elétrica nos estabelecimentos de saúde 

públicos, para garantir o fornecimento ininterrupto de energia 

elétrica a essas instituições. 

Art. 2º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
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1996, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 17-A. As concessionárias e permissionárias 

de serviço público de energia elétrica deverão 

manter geradores de energia elétrica nos 

estabelecimentos de saúde públicos, para 

garantir o fornecimento ininterrupto de energia 

elétrica a essas instituições, nos termos de 

regulamento.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e 

oitenta dias da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 175 da Constituição Federal de 1988 

(CF/88) estabeleceu que lei nacional disporia sobre o regime das 

empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos. 

Em cumprimento a esse dispositivo constitucional, editaram-se 

tanto a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe, 

genericamente, sobre concessão e permissão de serviços públicos, 

quanto a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 

disciplina, especificamente, o regime das concessões de energia 

elétrica.  

Mediante esta Proposição, temos o objetivo de 

alterar a Lei nº 9.427, de 1996, para proporcionar ao usuário dos 

serviços púbico de saúde deste País a garantia de que os serviços 

prestados nos estabelecimentos que frequentam não sejam 

suspensos por interrupções não previstas no fornecimento de 

energia. Visamos, assim, a preservar a saúde de pelo menos 

71,1% dos brasileiros, percentual da população que, segundo 

pesquisa1 do Ministério da Saúde, procura estabelecimentos 

públicos de saúde para atendimento.  

A queda de energia elétrica quase sempre gera 

prejuízos aos consumidores. Nos ambientes residenciais, a 

interrupção brusca faz com que se percam televisores, 

computadores, entre outros aparelhos eletrônicos conectados às 

                                                      
1 http://www.brasil.gov.br/saude/2015/06/71-dos-brasileiros-tem-os-servicos-publicos-de-saude-como-referencia 
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fontes de energia. Nesses casos, a Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL) 2 determina que as concessionárias de energia 

elétrica são as responsáveis pelos danos causados pela variação 

na rede e, por isso, devem arcar com o prejuízo, seja consertando 

o aparelho avariado, seja substituindo o item por um equivalente, 

ou ressarcindo o valor do objeto.  

Porém, nem sempre as avarias atingem apenas 

objetos fungíveis. O dano, às vezes, ocorre em equipamentos que 

servem como suporte à vida, por exemplo. Ou num refrigerador 

onde há elementos biológicos que dependem da manutenção de 

determinadas temperaturas para a sua conservação. Quando se 

trata de estabelecimentos de saúde, a oscilação e a queda do 

fornecimento de energia podem ser nocivas por si só, pois, mesmo 

que não avariem equipamentos, tendem a suspender o 

funcionamento da unidade temporariamente – e, quando se lida 

com saúde, segundos separam o atendimento eficiente da morte.  

Ora, se as concessionárias são responsabilizadas 

pela queima de equipamento eletroeletrônico decorrente da 

oscilação de tensão ou da queda de energia, também têm de 

responder pela garantia do fornecimento ininterrupto de energia a 

estabelecimentos públicos de saúde. Neste caso específico, não 

basta obrigá-las a ressarcir unidades de saúde pela perda de 

maquinários. É preciso que elas assegurem que essas instituições 

jamais passem por períodos de interrupção de energia.  

Com a aprovação deste Projeto de Lei, muitas 

vidas poderão ser salvas. Em 2016, por exemplo, uma queda de 

energia num hospital em Cuiabá fez com que se modificasse a 

forma de execução de cirurgia de uma paciente que, mais tarde, 

veio a óbito3. A falta de energia também alterou a rotina num 

hospital no Distrito Federal e expôs os pacientes que dependiam 

de aparelhos a diversos riscos4.  

Em defesa dos usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresentamos este Projeto de Lei. Pedimos aos nobres 

                                                      
2http://www.aneel.gov.br/como-resolver/-/asset_publisher/3SAW3SarixVj/content/ressarcimento-de-
danos/655804?inheritRedirect=false 
3 http://g1.globo.com/mato-grosso/noticia/2016/04/hospital-apura-morte-de-mulher-apos-queda-de-energia-
durante-cirurgia.html 
4 https://www.metropoles.com/distrito-federal/saude-df/falta-de-energia-eletrica-afeta-pacientes-do-hospital-de-
base-do-df 
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pares apoio para aprová-lo.  

Sala das Sessões, em 06 de março de 2018. 
 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  
              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

..................................................................................................................................................... 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
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concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica 

a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra 

prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao 

Poder Executivo Estadual.  

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 

energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 

responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de 

faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos 

consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento 

mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à 

compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio 

da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - 

CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA e à 

Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de 

mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, 

respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.438, de 26/4/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 

permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 

permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, 

pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, 

buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em 

cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra 

pública, objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou 

consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco 

e por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 

obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 

capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 

concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra 

por prazo determinado;  

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante 

licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou 

jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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